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INDICAÇÃO Nº 606, DE 2021.
INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, para que estudarem a possibilidade de incluir a categoria de profissionais socorristas de ambulâncias privadas na lista prioritária da vacinação.
JUSTIFICATIVA
Vendo a necessidade dos profissionais de ambulância privada elaboramos a presente propositura, com o condão de solicitar ao Sr. Governador que requisite à Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo e demais órgãos competentes que estudem a possibilidade de incluir a categoria dos desses profissionais na lista de prioridade de vacinação, uma vez que, Socorrista de empresa de ambulâncias particulares não estão na lista, mas muitas delas prestam serviços para as prefeituras.

São empresas terceirizadas que prestam serviços para as prefeituras e até mesmo para o Estado, e o que mais eles têm transportado são pacientes com COVID.

Da mesmo que outros profissionais da saúde, estes também são profissionais da linha de frente quem são.

Sala das Sessões, em 25/02/2021.

a) Coronel Telhada
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